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VI - promover a divulgação das atividades de pesquisa e
monitoramento do ICMBio Cautário-Guaporé organizando e
participando de eventos de cunho científico e nos meios de
comunicação acessível a todos os públicos; e

VII - acompanhar e conduzir processos e solicitações
relacionadas às UC integrantes do ICMBio Cautário-Guaporé em
suas interfaces enquanto Sítio RAMSAR, Important Bird Area -
IBA, Corredor Ecológico, Mosaico e demais designações/programas
relacionados sob regime especial de preservação e/ou
administração;

Art. 7º. À Área Temática de Consolidação Territorial:
I - elaborar, implementar, avaliar e atualizar o Plano de

Consolidação Territorial integrado das UC ;
II - elaborar procedimentos e protocolos para a execução e

monitoramento das atividades de implementação do Plano de
Consolidação Territorial;

III - coordenar e acompanhar atividades de Regularização
Fundiária e de consolidação de limites previstas no Plano de
Consolidação Territorial;

IV - elaborar relatórios das atividades relacionadas à
consolidação territorial das UC;

V - organizar e atualizar base de dados das propriedades
limítrofes as UC, bem como acompanhar o processo de demarcação
dessas propriedades;

VI - instruir, acompanhar e encaminhar processos
administrativos pertinentes a Consolidação Territorial do ICMBio
Cautário-Guaporé;

VII - elaborar planos de trabalho, solicitações de aplicação
de recursos, dentre outros documentos processuais, para execução de
recursos destinados à Consolidação Territorial das UC; e

VIII - articular parcerias com outras instituições para a
Consolidação Territorial das UC;

Art. 8º. À Área Temática de Proteção Ambiental
compete:

I - elaborar, implementar, avaliar e atualizar o Plano de
Proteção integrado das UC, o Plano de Fiscalização, o Plano de
Manejo Integrado do Fogo, e outros documentos de planejamento
pertinentes a proteção das UC do ICMBio Cautário-Guaporé;

II - planejar, organizar e executar o processo de seleção e
contratação da Brigada de Prevenção e Combate aos Incêndios
Florestais das UC do ICMBio Cautário-Guaporé, bem como
gerenciar a brigada durante o período de contratação;

III - elaborar procedimentos e protocolos para a execução e
monitoramento de atividades fiscalizatórias e de prevenção e
combate aos incêndios florestais e seus resultados;

IV - coordenar ações de fiscalização e de prevenção e
combate aos incêndios florestais nas UC;

V - elaborar relatórios das atividades de fiscalização e de
combate aos incêndios florestais;

VI - receber denúncias de infrações e crimes ambientais e
adotar providências cabíveis para cada caso;

VII - construir, em conjunto com a AT de Pesquisa e
Monitoramento, plano de controle de espécies exóticas,
monitoramento e restauração ecológica;

VIII - planejar, organizar e executar as atividades
relacionadas à implementação do plano de controle e erradicação de
espécies exóticas das UC;

IX - manter atualizada base de dados com informações
espaciais referentes às ações de proteção da UC;

X - instruir, acompanhar e encaminhar processos
administrativos pertinentes a proteção do ICMBio Cautário-
Guaporé;

XI - zelar pelos bens apreendidos em ações de fiscalização
que estiverem sob guarda do ICMBio Cautário-Guaporé;

XII - analisar, realizar manifestações e acompanhar o
cumprimento de condicionantes nos processos de autorização para
licenciamento ambiental e de autorização direta;

XIII - elaborar planos de trabalho, solicitações de aplicação
de recursos, dentre outros documentos processuais, para execução de
recursos destinados à proteção das UC;

XIV - elaborar programa de gestão de resíduos sólidos para
as UC;

XV - articular parcerias com outras instituições para a
proteção das UC; e

XVI - elaborar pareceres instrutórios nos processos de autos
de infração da UC.

Art. 9º. À Área Temática de Gestão Participativa e Uso
Público compete:

I - elaborar, implementar, avaliar e atualizar o Plano de
Gestão Participativa e Uso Público das UC;

II - elaborar, implementar, avaliar e manter atualizado o
Programa de Voluntariado das UC;

III - elaborar e acompanhar a implementação dos planos de
trabalho dos Conselhos Gestores das UC;

IV - executar as demandas administrativas, logísticas e
operacionais relacionadas ao funcionamento dos conselhos gestores
das UC;

V - regulamentar, ordenar e monitorar a visitação nas UC
integrantes do ICMBio Cautário-Guaporé, seguindo as diretrizes
estabelecidas no Plano de Uso Público;

VI - planejar e implementar atividades e projetos de
educação e sensibilização ambiental;

VII - instruir e conduzir processos e atividades relacionados
à prestação de serviços de suporte às atividades de uso público do
ICMBio Cautário-Guaporé;

VIII - instruir e conduzir processos para estabelecimento de
parcerias relacionadas à gestão participativa e uso público nas UC;
e,

IX - elaborar planos de trabalho, solicitações de aplicação
de recursos, dentre outros documentos processuais, para execução de
recursos destinados ao fortalecimento do uso público das UC.

Art. 10. Ao Chefe do ICMBio Cautário-Guaporé,
compete:

I - gerenciar as Unidades de Conservação que integram o
ICMBio Cautário-Guaporé;

II - designar, por meio de Ordem de Serviço, os servidores
responsáveis pelas Áreas Temáticas;

III - supervisionar os trabalhos realizados pelas equipes;
IV - coordenar o planejamento, monitoramento, avaliação e

atualização anuais das atividades do ICMBio Cautário-Guaporé;
V - gerenciar as demandas administrativas, logísticas,

operacionais e de suporte à gestão;
VI - supervisionar contratos de estágio das UC integrantes

do ICMBio Cautário-Guaporé;
VII - promover a construção ou ajustes de fluxos e

procedimentos para as Áreas Temáticas, de forma alinhada às
diretrizes e fluxos institucionais;

VIII - presidir e promover o funcionamento e buscar a
efetividade dos conselhos gestores das UC;

IX - formalizar, gerenciar e acompanhar acordos de
cooperação, que não envolvam a transferência de recursos, com
outras instituições, objetivando o apoio financeiro, logístico, técnico
e de pessoal para a gestão das UC;

X - administrar e gerir o patrimônio e demais equipamentos
do ICMBio Cautário-Guaporé, em articulação com a AT de
Administração e Operacionalização.

XI - planejar, executar e coordenar as atividades essenciais
das Áreas Temáticas nos impedimentos legais ou falta de seus
respectivos responsáveis ou servidores designados.

Art. 11. Aos servidores responsáveis pelas Áreas Temáticas
do ICMBio Cautário-Guaporé, compete:

I - coordenar e implementar as atividades que competem às
Áreas Temáticas para os quais forem designados;

II - manter regularmente atualizados os registros das
atividades realizadas, conforme os instrumentos de gestão definidos
em conjunto com o Chefe do ICMBio Cautário-Guaporé e demais
Áreas Temáticas; e

III - elaborar relatório anual de atividades da Área Temática
a qual for designado.

Art. 12. A todos os servidores integrantes do ICMBio
Cautário-Guaporé, incumbe:

I - executar outras atividades que lhes forem delegadas pelo
chefe do ICMBio Cautário-Guaporé, respeitadas as atribuições dos
cargos e as competências institucionais.

II - elaborar manifestações técnicas de sua área de
competência; e

III - gerenciar sistemas operacionais necessários à execução
das atividades de sua competência.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS E OPERACIONAIS
Art. 13. Os equipamentos e patrimônio disponibilizados

para as Unidades de Conservação integrantes compreendem bens do
ICMBio Cautário-Guaporé, que deverão ser utilizados de forma
compartilhada para a gestão das mesmas.

Art. 14. A infraestrutura e a sede administrativa do ICMBio
Cautário-Guaporé serão compartilhadas entre as UC, sendo
responsabilidade de todos os servidores zelarem pela sua integridade
e uso adequado ao cumprimento de seus objetivos.

Art. 15. Os recursos orçamentários e financeiros serão
compartilhados entre as UC do NGI - ICMBio Cautário-Guaporé.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. Além das competências e atribuições estabelecidas

neste Regimento Interno, outras poderão ser cometidas às AT e aos
seus servidores, com o propósito de cumprir os objetivos finalísticos
das Unidades de Conservação.

Art. 17. As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão
dirimidos pela Chefia do ICMBio Cautário-Guaporé, ouvidas,
quando necessário, as instâncias superiores.

COORDENAÇÃO REGIONAL 7 - PORTO
SEGURO/BA

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Modifica a composição do Conselho
Consultivo do Parque Nacional da
Chapada Diamantina no Estado da Bahia
(Processo nº 02070.001805/2011-33).

1. O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, tendo em
vista o disposto na Lei n° 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
Normativa ICMBio n° 09, de 05 de dezembro de 2014,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho
de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, bem como no Decreto no
4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas
Protegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que
prevê como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão
do SNUC, o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos
conselhos das unidades de conservação, bem como o apoio à
participação efetiva dos representantes das comunidades locais nos
conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a
Política Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto nº Decreto nº 91.655 de 17 de
setembro de 1985, que criou o Parque Nacional da Chapada
Diamantina;

Considerando a Portaria IBAMA nº 185, de 19 de
dezembro de 2001, que criou o Conselho Consultivo do Parque
Nacional da Chapada Diamantina;

Considerando a Portaria ICMBio nº 11, de 29 de janeiro
de 2010, que modificou o Conselho Consultivo do Parque
Nacional da Chapada Diamantina;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5
de dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e
procedimentos para a formação, implementação e modificação na
composição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação
Federais;

Considerando as proposições apresentadas pela
Coordenação Regional n° 7, do Instituto Chico Mendes, no
Processo nº 02070.001805/2011-33, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo do Parque Nacional da
Chapada Diamantina é composto por setores representativos do
Poder Público e da Sociedade Civil, considerando as
peculiaridades regionais e observando-se o critério de paridade, na
forma seguinte:

I - ÓRGAÕS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da

federação e;
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis

da Federação.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO:
a) Setor de Agricultura e Pecuária;
b) Setor de Comunicação e Tecnologia;
c) Setor de Comunidades Residentes;
d) Setor de Combate a incêndios florestais;
e) Setor de Cultura;
f) Setor de Extrativismo e Manejo Florestal;
g) Setor de Indústria;
h) Setor de Infraestrutura;
i) Setor de Meio Ambiente;
j) Setor de Mineração;
k) Setor de Pesca;
l) Setor de Saneamento e;
m) Setor de Turismo.
III - COLEGIADOS E ORGANIZAÇÕES DA

SOCIEDADE CIVIL:
a) Setor de Colegiados de Políticas Públicas e;
b) Setor de Organizações da Sociedade Civil.
IV- INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO:
a) Setor de Universidades e;
b) Setor de Centro e Institutos de Ensino, Pesquisa e

Extensão.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidas pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em
ata de reunião e homologados pelo Coordenador Regional
competente do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe do Parque Nacional da
Chapada Diamantina ao Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe
ou responsável institucional do Parque Nacional da Chapada, que
indicará seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores
representados no Conselho Consultivo será decidida em reunião
específica, com o devido registro em ata, com vistas à publicação
de nova portaria assinada pelo Coordenador Regional competente
do Instituto Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento
do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Chapada
Diamantina são previstas no seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e
avaliará a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da
avaliação do Conselho devem ser enviados à Coordenação
Regional, que o remeterá à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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